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e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 661976
BeLÉM-Pa, terÇa-Feira, 18 de Maio de 2021

Portaria N.º 064/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor NilToN SilVa 
coSTa, matrícula n°5946538/1, para acompanhar como fiScal a execu-
ção do Contrato nº 033/2021–PC/PA, firmado com a Empresa E C GARCIA 
doS SaNToS coMÉrcio, SErViÇoS E rEPrESENTaÇÕES EirEli – EPP, 
cNPJ N° 26.370.836/0001-71, cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE álcool EM 
GEl 70%, aNTiSSÉPTico, EMBalaGEM dE 500ml, e no seu impedimento 
o servidor VirÇo BaraTa da SilVa, agente de artes Praticas, matrícula 
n°73636/1, que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, 
no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término 
da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil do Estado do Pará

BeLÉM-Pa, terÇa-Feira, 18 de Maio de 2021
Portaria N.º 065/2021-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor NilToN SilVa 
coSTa, matrícula n°5946538/1, para acompanhar como fiScal a execu-
ção do Contrato nº 034/2021–PC/PA, firmado com a Empresa FERMASIL 
coMÉrcio EirEli, cNPJ N° 08.347.008/0001-30, cujo objeto é a aQUi-
SiÇÃo dE álcool EM GEl 70%, aNTiSSÉPTico, EMBalaGEM dE 1lT., e 
no seu impedimento o servidor VirÇo BaraTa da SilVa, agente de artes 
Práticas, matrícula n°73636/1, que assistirá o referido contrato com as 
mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o 
início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil do Estado do Pará

BeLÉM-Pa, terÇa-Feira, 18 de Maio de 2021
Portaria N.º 066/2021-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor NilToN SilVa coS-
Ta, matrícula n°5946538/1, para acompanhar como fiScal a execução do 
Contrato nº 035/2021–PC/PA, firmado com a Empresa HIGIA FABRICAÇÃO 
dE acESSÓrioS Para SEGUraNÇa lTda, cNPJ N° 37.585.703/0001-39, 
cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE MáScara cirÚrGica, 3 caMadaS (cX. 
coM 50 UNidadES), e no seu impedimento o servidor VirÇo BaraTa 
da SilVa, agente de artes Práticas, matrícula n°73636/1, que assistirá o 
referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do 
Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 661963
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eXtrato de coNtrato
contrato n°033/2021-Pc/Pa. Modalidade de licitação: Pregão Ele-
trônico n°008/2021. Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 
00.368.105/0001-06 e E c Garcia doS SaNToS coMÉrcio, SErViÇoS 
E rEPrESENTaÇÕES EirEli – EPP. cNPJ nº 26.370.836/0001-71. data da 
assinatura: 28/05/2021. Vigência: o prazo de vigência é 12 (doze) meses, 
da data da assinatura deste contrato, sem prorrogações. objeto: álcool 
em gel 70%, antisséptico, embalagem de 500ml. Valor: r$ 19.240,00 (de-
zenove mil e duzentos e quarenta reais). Processo nº 2021/219279. orça-
mento: 40101.06.303.1502.8277.339039.0101. contratada: E c Garcia 
doS SaNToS coMÉrcio, SErViÇoS E rEPrESENTaÇÕES EirEli – EPP. 
Endereço da contratada: Estrada itabira, n°196-a – resid. luiza Telles, 
casa 18, Bairro: centro, cEP: 67.030-390, telefone (91) 98277-0759, na 
cidade de ananindeua/Pa. ordenadora responsável: ana Michelle Gonçal-
ves Soares Zagalo. chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil 
do Estado do Pará.


